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Em caso de resposta negativa: existem outros requisitos que o legislador deva assegurar para que uma parte esteja em condições 
de, antes da decisão judicial, garantir a legalidade da observância do seu direito fundamental ao respeito do «juiz legal»?

4) Devem o artigo 19.o, n.o 1, segundo parágrafo, TUE, em conjugação com o artigo 47.o da Carta, bem como o princípio da efeti-
vidade, pelo menos no que respeita a uma ordem jurídica nacional que consagra na sua Constituição um direito fundamental à 
atribuição de processos judiciais de acordo com uma distribuição fixa de processos, definida previamente em aplicação de 
regras gerais, a fim de garantir a independência e a imparcialidade dos tribunais, ser interpretados no sentido de que a reparti-
ção interna de processos e o registo interno do tribunal relativo à entrada de processos devem ser de tal forma transparentes e 
compreensíveis que o juiz ou a parte estejam em condições de controlar, sem qualquer esforço adicional, a conformidade da 
atribuição de processos concreta a um juiz ou a uma determinada secção de juízes com os requisitos da repartição interna de 
processos?

Em caso de resposta negativa: existem outros requisitos que o legislador deva assegurar para que um juiz ou uma parte estejam 
em condições de obter informação sobre a legalidade de uma determinada atribuição de processos?

5) Devem o artigo 19.o, n.o 1, segundo parágrafo, TUE, em conjugação com o artigo 47.o da Carta, bem como o princípio da efeti-
vidade, pelo menos no que respeita a uma ordem jurídica nacional que consagra na sua Constituição um direito fundamental à 
atribuição de processos judiciais de acordo com uma distribuição fixa de processos, definida previamente em aplicação de 
regras gerais, a fim de garantir a independência e a imparcialidade dos tribunais, ser interpretados no sentido de que as partes e 
o juiz de um processo devem estar em condições, sem particular esforço da sua parte, de compreender o conteúdo das regras 
de distribuição de processos, bem como de que as partes no processo e o juiz devem estar deste modo em condições de analisar 
a legalidade da atribuição do processo a um juiz ou a uma determinada secção de juízes?

Em caso de resposta negativa: existem outros requisitos que o legislador deva assegurar para que um juiz ou uma parte estejam 
condições de poder compreender a legalidade de uma determinada atribuição do processo?

6) À luz da sua obrigação de cumprir os requisitos processuais do direito da União, que obrigações de adoção de medidas incum-
bem a um juiz que, por força de um ato a que não se pode opor (através do recurso a um tribunal ou por outras vias), é obrigado 
a adotar um ato que infringe o direito da União e viola os direitos das partes?
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Pedidos do recorrente

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal de Justiça se:

—  devolver o processo ao Tribunal Geral para reapreciação, tendo em conta as considerações do Tribunal de Justiça;
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—  ordenar que, até 12 de abril de 2019 (ou outra data a que se possa alargar o período previsto no artigo 50.o TFUE):

a) o Tribunal Geral remeta esse recurso segundo um calendário e um modo adequados para que seja possível pronunciar-se a 
título definitivo;

b) como medida provisória, a Comissão apresente ao Reino Unido um parecer fundamentado no qual defina a sua posição quanto 
às infrações ao direito da União que podem ser deduzidas da sua comunicação ao recorrente de 25 de outubro de 2018;

—  declarar que as partes têm liberdade para requerer ao Tribunal Geral outras orientações oportunas;

—  condenar a Comissão no pagamento das despesas efetuadas pelo recorrente.

Fundamentos e principais argumentos

O recorrente invoca um único fundamento de recurso:

O Tribunal Geral, no seu Despacho de 25 de março de 2019, interpretou erradamente o recurso interposto pelo recorrente, ao deter-
minar que este não tinha legitimidade para interpor o recurso e que o próprio Tribunal Geral não tinha competência para o dirimir.

O recorrente não solicitou que a Comissão instaurasse um processo por infração contra o Reino Unido mas a anulação de duas deci-
sões da Comissão, uma das quais foi erradamente identificada pelo Tribunal Geral. A este respeito, a jurisprudência invocada pelo Tri-
bunal Geral não confirma o propósito relativamente ao qual é invocada ou é irrelevante. O recorrente tem legitimidade para pedir a 
anulação das referidas decisões na medida em que lhe são dirigidas e/ou lhe dizem direta e individualmente respeito. Além disso, a 
título subsidiário, o recorrente tem legitimidade para obter uma decisão nos termos do artigo 265.o TFUE, com base no facto de a 
Comissão não ter enviado um parecer fundamentado ao Reino Unido em cumprimento da obrigação prevista no primeiro parágrafo 
do artigo 258.o TFUE, dada a sua aceitação implícita, através da segunda das referidas decisões, de considerar, no exercício do seu 
poder discricionário nos termos do segundo parágrafo do artigo 258.o TFUE, que o Reino Unido estava a infringir o direito da União. 
Assim, o parecer fundamento também deveria ter sido dirigido ao recorrente e/ou dizer-lhe direta e individualmente respeito. O recor-
rente tem ainda legitimidade para apresentar um pedido de injunção e medidas provisórias relativamente ao seu pedido, nos termos do 
artigo 265.o TFUE.
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